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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE INICIATIVA DOPOD
28 DE NOVEMBRO DE 2014.

Ehumlnho 8Comiss50 daLegisla$
Justiça e Red "AUTORIZA O POD R EXECUTIVO

MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

LUIZ ANTONIO ÇA, Prefeito Municipal de Angélica — MS, no uso das
atribuições que lhe onfere o inciso III, do artigo 52, da Lei OrgânicaMunicipal, faz saber
que a CâmaraMu ipal aprovou, sancionae promulgaa seguinteLeiOrdináriaMunicipal:

Art. 10. Ficao PoderExecutivoMunicipalautorizadoa firmar convêniocoma ASSOCIAÇÃO
RECICLANIP,inscrita no CNPJsob n. 0 08.892.627/0001-06,objetivando desenvolverações
conjuntas e integradas, visando a proteger o meio ambiente através da destinação
ambientalmente adequada dos pneumáticos inservíveis do município, conforme minuta de
convênio anexo a esta Lei.

Art. 20. O Município deverá celebrar convênio com a ASSOCIAÇÃORECICLANIP,
especificando prazos, obrigações e a elas atribuídas, com rigorosa
observânciaa aplicaçãoe a adequaçãoà legislaçãoem vigor das obrigaçõesobjeto do
presente convênio, visando à preservação e à proteção do meio ambiente.

Art. 30. O presenteCONVÊNIOnãoensejaráqualquerespéciede repassefinanceiroelou
remuneraçãoa qualquerdas partes,ou mesmoqualquerespéciede cobrançapelodepósito
de pneus inservíveis por terceiros no PONTODECOLETADE PNEUS,devendo cada uma das
partes desenvolvere executaras açõesde sua responsabilidadecom seuspróprios recursos.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando as
disposições em contrário.

Angélica —MS, 21 de mbro de 2014.

uiz Antônio Milhorança
Prefeito Municipal

APROVADO
Em regime deLfrg¿ncia em
Sessão
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MINUTA DECONVÊNIODECOOPERAÇÃOMÚTUAENTREÇMUNICÍPIODEANGÉLICA-MSEA
ASSOCIAÇÃORECICLANIP

PREFEITURAMUNICIPALDE xxxxxxxx, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua xxxxxxx, no xxx, inscrita no CNPJsob n. 0 xx. xxxxxx/xxxx-xx, neste
atorepresentado pelo Prefeito Municipal xxxxx xx xxxxxxx, inscrito no CPF sob n. 02

• , e a ASSOCIAÇÃOxxx.xxx.xxx-xx e da RG no xxxxxxx-xxx/xx xxxxxxxx,
RECICLANIP,com sede na Rua Flórida, 1737, 40 andar, q. 41, sala A, CEP: 04565-001,
Bairro Brooklin Novo, São Paulo-SP, inscrita no CNPJ sob n. 0
doravante denominada simplesmente RECICLANIP, neste ato representada seu
responsável,xxxxxxxx, portador da cédulade identidadeRGno xxxxxxSSP/xxinscritano CPF
sob o no. xxxxxxxxx.

Considerando que todas as partes, cada qual na sua esfera, têm interesse em adotar
medidasvisando à prevençãoe a repressãoda degradaçãodo meio ambiente, de modo a
dar uma destinação ambientalmente adequada aos pneumáticos inservíveis;
Considerandoque a conjunção de esforços proporcionará um fortalecimento na luta pela
conquista de melhores condições de vida para a comunidade e na luta pela preservação do
meio ambiente;
As partes, acima qualificadas, de mútuo e Comumacordo, resolvem celebrar o presente
CONVÉNIO, respeitadasasseguintescláusulasecondições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presenteCONVÉNIOtemcomoobjetodesenvolveraçõesconjuntase integradas,visando
a proteger o meio ambiente através da destinação ambientalmente adequada dos
pneumáticos inservíveis.
CLÁUSULASEGUNDA: PLANODEATUAÇÃO
Parao êxito do presenteCONVÉNIO,fica criadoo centrode coleta de pneus inservíveis,
destinado a rec&r apenas pneus inservíveis gerados na região (definir melhor a região
abrangendoos MUNICÍPIOSsignatários),doravantedenominadosimplesmentePONTODE
COLETA DE PNEUS, localizado à xxxxxx, n. xx, na cidade de xxxxxx.
CLÁUSULATERCEIRA:DASOBRIGAÇÕESDO MUNICiPIO
Compete ao MUNICIPIO:
a) Definir 1 (um) local coberto, protegido de chuva para instalação do DE COLETA
DE PNEUS, gerenciar a sua operacionalização e efetuar o carregamento dos veículos de
transporte de pneus inservíveis, certificando-se e garantindo que o atenda as
exigências a que se destina, comunicandoà RECICLANIPsobre a disponibilidadede
pneus para coleta com 72 (setenta e duas) horas de antecedência;
b) Comunicare estimular a populaçãoda região ao cumprimento do objeto do presente
CONVÊNIO;
c) Garantir a disrxjnibilidade do PONTO DE COLETA DE PNEUSpara o recebimento dos
pneumáticosinservíveisda região; não sendodisponibilizadopara recebimentode pedaços
de borrachas, tiras, pó, lascas, ou qualquer outro resíduo de borracha.
d) Obter o laudo de vistoria do órgão público local com assinatura do atestando
a adequação das do PONTO DE COLETA DE PNEUS para fins de
acondicionamento temporário dos pneus até a retirada pela RECICLANIP;
e) Informar à RECICLANIP,no prazo de 72 (setenta e duas) horas, comunicações recebidas
de órgãosambientaisou do MinistérioPúblico,que acarretar prejuízoà realizaçãodo
presenteCONVÉNIO.
CLÁUSULAQUARTA:DAS ATRIBUIÇÕESDO CONSELHOMUNICIPAL MEIO
AMBIENTE

Competeàs e/ou Superintendênciasenvolvidas- (especificara(s) Secretaria(s)
Superintendência(s) (is)) , a fiscalização e das atividades previstas

no presenteCONVÊNIO,visandosempremantê-lasemestritaconsonânciacoma legislação
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ambiental pertinente, e ainda propor e encaminhar soluções de ordem prática, com a
finalidadedequesecumpraintegralmenteesteCONVÉNIO.
CLÁUSULAQUINTA:DASOBRIGAÇÕESDARECICLANIP
Compete à RECICLANIP:
a) Retirar alH-las os pneus inservíveis que se encontrarem no PONTO DE COLETA DE
PNEUS,conforme os volumes abaixo, com freqüência a ser estabelecidaentre as partes
convenientes, após o inicio das operações, dando-lhes destinação ambientalmente
adequada, nos termos da legislação vigente, em particular a Resolução416/2009 do
CONAMA;não sendo responsabilidadeda RECICLANIPa coleta e qualquer outro tipo de
material, incluindo pedaços de En-racha ou partes de pneus que foram descaracterizados;
A retirada deveráse dar conformeo volume de descartedos pneusinservíveisno PONTODE
COLETADE PNEUS,sendo certo que não poderá haver saída de carreta sem que a mesma
esteja com sua capacidade máxima preenchida, o que determinará o fluxo de retirada do
passivo, baseando-se em um volume mínimo de l.(m pneus de passeio ou 300 pneus de
carga.
b) Informarao MUNICÍPIOSEDEDOPONTODECOLETA,mensalmente,a quantidadede
pneus retirados do PONTO DE COLETA DE PNEUS e encaminhados à destinação
ambientalmente adequada;
c) Inform.araoMUNICÍPIO,noprazomáximode72(setentae duas)horas,comunicações
recebidas de órgãos ambientais ou do Ministério Público, que possam acarretar prejuízo na
realizaçãodo presenteCONVÉNIO.
CLÁUSULASEXTA:DASOBRIGAÇÕESCOMUNS;
Competea todas as partesdo presenteCONVÉNIO,a organização,a aplicaçãoe a
adequação à legislação em vigor das obrigações objeto do presente acordo, visando à
preservação e à proteção do meio ambiente, bem como, o exame e a discussão de questões
pertinentesaoobjetodoCONVÊNIOemquestão.
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DESPESAS
O presenteCONVÊNIOnão ensejaráqualquer espéciede repassefinanceiroelou
remuneração a qualquer das partes, ou mesmo qualquer espécie de cobrança pelo depósito
de pneus inservíveis terceiros no PONTO DE COLETA DE PNEUS, devendo cada uma das
partes desenvolver e executar as ações de sua responsabilidade com seus próprios recursos.
No caso em que sejam necessárias eventuais despesas comuns, as mesmas devem ser
previamente discutidas e expressamente acordadas por escrito.
CLÁUSULA OITAVA: DA VIGÊNCIA
O presenteCONVÊNIOvigorarápôr prazoindeterminadoa partir da datade suaassinatura,
facultada a sua revisão, por acordo entre as partes, mediante termo aditivo, pcKlendo ser
denunciado por qualquer das partes, mediante comunicação por escrito, com antecedência
mínima de 03 meses.
Tendosidofeita a denúnciado presenteCONVÊNIOpeloCONSÓRCIODEMUNICIPIOSno
prazoacima, caberáaos MUNICÍPIOSarcar com o ônus da transferênciados pneus
inservfrveiseventualmente existentes no PONTODE COLETADE PNEUSextinto, para outro
PONTO DE COLETA DE PNEUSa ser indicado pela RECICLANIP, em município mais próximo
que possa receber os pneus inservíveis e com o qual a RECICLANIP tenha semelhante
CONVÉNIO.
A rescisão RECICLANIPnostermosdo presenteCONVÊNIO,não implicaqualquertipo
de descumprimento a qualquer norma ambiental.
CLÁUSULA NONA: DA PUBLICIDADE INSTITUCIONAL
Fica autorizada a veiculação de publicidade institucional de tudo o que faça alusão à
destinação final ambientalmente adequada, como, nos locais em que as atividades de
destinação ambiental forem realizadas.
CLÁUSULA DÉCIMA: DA PUBLICIDADE
Quandonecessário,as partesdarãoamploe integral conhecimentodesteCONVÉNIOaos
respectivos órgãos encarregados de sua execução, comprometendo-se o Município a dar
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publicidade do documento ora firmado, mediante publicação de seu teor, no Diário Oficial do
Município.
CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o foro da Prefeitura de Angélica, para dirimir quaisquer questões decorrentes
deste CONVÉNIO.
Epor estaremassimacordadas,assinameste instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para produza seus efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.

I•nça
ito Municipal de Angélica

Secretário Executivo Gerente Geral
ASSOCIAÇÃO RECICLANIPASSOCIAÇÃORECICLANIP

Nome

2.

Nome
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